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DECISÃO

MATHEUS FELIPE AMORIM DA CUNHA alega ser vítima 
de coação ilegal em decorrência de acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça 
do Estado do Rio de Janeiro, que denegou o HC n.  
0005048-71.2019.8.19.0000.

Consta dos autos que o paciente foi condenado à pena de 8 anos de 
reclusão, pela prática dos crimes de tráfico de drogas e de associação para o 
narcotráfico, bem como à reprimenda de 15 dias de detenção, pelo cometimento 
do delito de desobediência.

A defesa pretende, em síntese, que seja concedida a prisão 
domiciliar ao réu ou sejam aplicadas medidas cautelares alternativas à prisão, 
porquanto possui comprometimento das funções imunológicas – devidamente 
atestado por médico infectologista –, decorrentes de cirurgia de retirada do baço e, 
assim, integra grupo de risco em razão da pandemia causada pelo Coronavírus.

A liminar foi por mim deferida, nos termos da decisão de fls. 
711-717, "para assegurar ao acusado que, com a comprovação de residência fixa 
ao Juízo natural da causa, aguarde em prisão domiciliar, mediante monitoramento 
eletrônico, o julgamento final deste writ, caso não esteja preso por outro motivo". 
Na ocasião, apliquei, ainda, as seguintes medidas cautelares: a) comparecimento 
periódico em juízo, no prazo e nas condições a serem fixadas pelo Magistrado, a 
fim de informar seu endereço e justificar suas atividades e b) proibição de se 
ausentar da comarca sem prévia autorização judicial.
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Depois de as informações haverem sido prestadas, o Ministério 
Público Federal manifestou-se pela denegação da ordem.

Decido.

Reafirmo tudo o que foi dito na decisão que deferiu a liminar, 
cujos fundamentos ora adoto como razão de decidir.

Sob as premissas explicitadas naquela decisão (fls. 711-717) – e 
em conformidade com a Recomendação n. 62/2020 do CNJ –, entendo que 
outras medidas do art. 319 do CPP são igualmente idôneas e suficientes a 
garantir a ordem pública, notadamente porque o paciente é esplenectomizado 
(não possui o baço), o que "aumenta a chance de infecção por bactérias 
encapsuladas", conforme laudo médico juntado pela defesa, o qual foi realizado 
por médico perito da SEAP na Unidade de Pronto Atendimento - UPA do 
Complexo Penitenciário de Bangu (fl. 40).

À vista do exposto, com fundamento no art. 34, XX, do RISTJ, 
concedo a ordem para, confirmada a liminar anteriormente deferida, substituir a 
prisão preventiva do paciente por prisão domiciliar, mediante monitoramento 
eletrônico, caso não esteja preso por outro motivo. Aplico, ainda, as seguintes 
medidas cautelares: a) comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas 
condições a serem fixadas pelo Magistrado, a fim de informar seu endereço e 
justificar suas atividades e b) proibição de se ausentar da comarca sem prévia 
autorização judicial.

Ficam a cargo da autoridade de primeiro grau a fiscalização do 
cumprimento do benefício e o deferimento de eventuais autorizações para breves 
ausências do domicílio.

A cautela ora imposta poderá ser, a qualquer tempo, modificada ou 
adaptada pela autoridade judiciária responsável pelo processo em curso no 
primeiro grau de jurisdição (inclusive se o Estado não dispuser de tornozeleiras).

Ainda, alerte-se ao paciente que a violação das medidas 
cautelares importará o restabelecimento da prisão preventiva, que poderá ser 
novamente aplicada se sobrevier situação que configure a exigência da cautelar 
mais gravosa.

Comunique-se, com urgência, o inteiro teor desta decisão ao Juízo 
de primeiro grau e ao Tribunal de origem para as providências cabíveis.

Publique-se e intimem-se.
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Brasília (DF), 14 de maio de 2020.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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